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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 197/2023

Institui a Semana Municipal de
Conscientização sobre o Autismo no
Município de Manacapuru, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI MUNICIPAL

Art. 1º. Fica instituída a “Semana Municipal de Conscientização sobre o Autismo” no
Município de Manacapuru, a ser realizada anualmente, na primeira semana do mês de abril.
Parágrafo único. A Semana Municipal de Conscientização sobre o Autismo passará a integrar
o Calendário Oficial de Atividades do Município.
Art. 2º. Para o desenvolvimento e implementação das atividades da Semana Municipal de
Conscientização sobre o Autismo, o Poder Executivo poderá realizar convênio através da
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social e/ou Secretaria Municipal de Educação,
em parceria com entidades governamentais e sociais.
Art. 3º. A Semana Municipal de Conscientização sobre o Autismo terá como objetivos
informar e orientar a população sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA), a importância
do diagnóstico precoce, as formas de tratamento, os serviços de apoio à família e respeito
ao cidadão autista, dentre outros:
I – Promover estudos e medidas de inclusão social e participação comunitária dos autistas;
II – Oportunizar discussões permanentes sobre o autismo, ampliando e estimulando o
conhecimento;
III – Desenvolver atividades nas áreas da educação, saúde e assistência social;
IV – Divulgação de experiências, reflexões sobre o autismo.
Art. 4º. Cabe ao Poder Executivo através de regulamentação definir e editar normas
complementares necessárias à execução da presente Lei.
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 22 de setembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2023

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

O Dia Mundial da Conscientização do Autismo, 2 de abril, foi criado pela Organização das
Nações Unidas (ONU), no ano de 2007. Essa data foi escolhida com o objetivo de levar
informação à população para reduzir a discriminação e o preconceito contra os indivíduos
que apresentam o Transtorno do Espectro Autista (TEA). O autismo é uma condição de
saúde caracterizada por desafios em habilidades sociais, comportamentos repetitivos, fala e
comunicação não verbal; entretanto, terapias adequadas a cada caso podem auxiliar essas
pessoas a melhorar sua relação com o mundo.

Indivíduos com TEA podem e devem conquistar seu lugar na sociedade porque eles também
têm aptidões e talentos específicos em determinadas áreas do conhecimento.

A criação do mês de abril como o mês de conscientização do Transtorno do Espectro Autista
para o Município segue os mesmos parâmetros da Organização das Nações Unidas.

No final de dezembro de 2012, foi sancionada a Lei 12.764, que assegura novos direitos aos
autistas. A medida vale para serviços de saúde, educação, nutrição, moradia, trabalho,
previdência e assistência social. Devem se beneficiar não só os pacientes com diagnóstico
fechado, mas também aqueles casos em que há suspeita. A lei dá ao indivíduo com
transtorno do espectro autista todos os benefícios legais das pessoas com deficiência.

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente
propositura.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 22 de setembro de 2023.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.

Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e
altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno
do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista aquela
portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II:

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais,
manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social;
ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu
nível de desenvolvimento;

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados
por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns;
excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos.

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para
todos os efeitos legais.

§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos na Lei nº 10.048, de 8 de novembro de
2000, poderão valer-se da fita quebra-cabeça, símbolo mundial da conscientização do transtorno do
espectro autista, para identificar a prioridade devida às pessoas com transtorno do espectro
autista. (Incluído pela Lei nº 13.977, de 2020)

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno
do Espectro Autista:

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento à
pessoa com transtorno do espectro autista;

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as pessoas
com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, acompanhamento e
avaliação;

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do espectro autista,
objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a medicamentos e
nutrientes;

IV - (VETADO);

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.764-2012?OpenDocument
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V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado de trabalho,
observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao transtorno e
suas implicações;

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento à
pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;

VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos epidemiológicos tendentes
a dimensionar a magnitude e as características do problema relativo ao transtorno do espectro autista
no País.

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder público
poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito privado.

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a
segurança e o lazer;

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades
de saúde, incluindo:

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;

b) o atendimento multiprofissional;

c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;

d) os medicamentos;

e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;

IV - o acesso:

a) à educação e ao ensino profissionalizante;

b) à moradia, inclusive à residência protegida;

c) ao mercado de trabalho;

d) à previdência social e à assistência social.

Parágrafo único. Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro
autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2º , terá direito
a acompanhante especializado.
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